
anexado um mapa ou planta do local, com os referidos dois frechos

demarcados separadamente. 
Justífico o presente pedido em razão de que

este Vereador pretende elaborar Projeto de Lei, dando denominação

diferente ao trecho que se estende da Rua Antonio de Oliveira Pinto até o

final do Sítio Santa Clara, mas na ocasião da elaboração do Ofício Vereador

nº 1293/2011, encaminhado através do Ofício Presidente nº 726/2011, este

  4. O comprimento e a largura da referida via

somente do trecho que vai do seu início na Rua Antonio de Oliveira Pinto até

o final do Sítio Santa Clara, próximo à esquina dessa via, e se a mesma é de

domínio público, e sendo se o é há mais de 05 (cinco) anos; e,

2. O comprimento da referida via somente do

trecho que vai do final do Sítio Santa Clara, próximo à esguina, em diante

até o seu término em propriedade particular, e se a mesma é de domínio

público, e sendo se o é há mais de 05 (cinco) anos.
Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em

seu artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência

junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada. a expedição de Certidão
J

» denominada através da
da via “Estrada Lázaro deOliveira Santos- Lazinho”,

Lei 3.764, de 29/02/2012, localizada no Distrito de São João Novo, (cópia

anexa com croqui), parafins de redenominação de trecho dessa via,

informando:

=
5
E
um
id

56Dodi  

i

Rua são Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125- Caixa Postal 80- CEP 18130-970.
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax:(11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.Sp.goV.br | E-mail: camarasaoroque(Q)camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 91/2014

São Roque, 30 de outubro de 2014.

 



PROTOCOLO Nº CETSR 30/10/2014 - 11:50:11 07150/2014
lvte   

Atenciosamente,

a

RAFAEL MARREIRO DE GODOY
Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD Prefeito da Estância Turística de São Roque — SP  

Anexo, tambem, copia do Vilcio Prestueiite

Certidão nº 31/2012, de 22 de março de 2012, ao qual a Prefeitura, sem

observar o exposto no citado Ofício, respondeu enviando a Certidão nº

74/2012 (cópia inclusa) informando o comprimento total da via, o que tornou

inviável a sua uítilização.

Na certeza de que dispensará especial atenção

ao pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de

elevada estima e de distinta consideração.

 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa-Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804,079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

Vereador se eguivocou na demarcação do croqui - o qual retornou junto
com a Certidão 005/12 (doc.j) -, sendo nela considerada a extensão da via

toda, pelo que se faz necessária a expedição de nova Certidão de cada um

dos dois trechos acima especificados.
 



separadamente...

Justífico o presente pedido em razão de que este: 
Vereadorpretende. elaborar Projeto de. Lei, dando denominação diferente ao
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    para fins de
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   “OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃOnº 31/2012

São Roque, 22 de março de 2012.
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   Excelentíssimo Senhor R

ERREI NOLASCO GODINHO

 

 
“Vereador.
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005/12. (dóc.j)-;“sendo nela.considerada a extensao te dit Cccês

Certidão de cada "um dos dois trechos acima
-necessária a expedição.de nova.

As    specificados RS
Na certeza de que dispensaiá especial atenção ao:

pedido, desde iá agradeço, renovando meus mais.sinceros: protestos de elevada estima
”

e de distinta consideração. a

o “Atenciosamente,
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trecho que se estende da Rua Antonio deOliveira Pinto.até ofinal do sítio Santa

“Clara, mes na easião “da “elaboração do Ofício Vereador «nº 1293/2011,

encaminhado através do -Ofíio Presidente nº 726/2011, este Vereador se,

> - eguivocou .na demarcação do crogui - o qual retornou.“junto com â Certidão
pm CM ba mam NUNDa MEIO CA Fez  



 
EFANEU NOLASCO GODINHO . PREFEITO

.Publicaliaaos2ºde fevereiro de 2012, no Gabinste-do-Prefeito
“— Aprovadona 3º Sessão Ordináriade17/02/2612.

. fico.

  * OLIVEIRA.SANTOS - LAZINHO” a via publica jocalizada No list de Ser o
particular, contandocom 1677, 0 metros de comprimentoee6,DO metros:de iargura.

=
Ar 2º Faz parte da presente Lei| cópia da planta -das

viass públicasooia:denôminádas. o os
1

o “A“3º.As despesas.decorrentes com.& execução desta

“Lei correrão:por conta de dotaçãoprópria do.orçamentoVigente

publicação. o. ,

RREFEITTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA ÉDE SÃO ROQUE, 26/02/2042:

Pa
 

É o toÀ -

PRB)

- Dê “denominação de “Estrada Lazaro de Oliveira
“Santos...'Lazinho”,docalizada-no-Distrito de São |

rea ce petnim em“JoãoNovo: ”
O Prefeito Municipal-da Estância Turística de São -

“Rogue, ss É

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
- Turística de São Rogue decreta e «eb promulgo a:

ns -seguinteLei: o no a

Am, 1º Fica denominada “ESTRADA LAZARO DEmor par CAM Ia  

 
“LEIS3 84

De.29-defevereiro de 2012.

PROJETO.DE LEI N.º 006/12-Lo

De 8 de fevereiro“de.2012 oo
AUTÓGRAFON:º 3:715 de 17/0212.

Cro atgaria do Vareador Rafael Marreiro de Godoy — '
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. Excelentissimo oenno! Fisssaa

o x o Nos;termos, da Lei.nº,“2I40,.98 05/12/2002, em seu.pers 25 s bons ofícios”de
videnciada a expedição de CERTIDÃO da via

travessa da Rua Antonio. deOlivelra:
"ESTRADA DO LAZINHO?, Li em, anexo),

Pinto, Jocalizada no Distrito de São João Novo (conforme crog
sepossui “denominaçãooficial,

é de domínio público. EM conde. informar desde
é há mais de05 (cincô) anos. Caso “não haja

o-da via, soliciamos ainda que: cónsis“da

e há, no cadastro imobiliário da, Prefeitura, imóvel localizado na mesma.e hã
Certidão ss

1 é 124-de 08/02/2006..Solicitames.ainda que
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OFÍCIO VEREADOR nº 1293/2011

+!
+

São Roque, 04 de outubro de 2011.
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: -Excelentissimo Senhor .
FEANEI/NOLASÇO GODINHO Ca
DD. “Prefeito da|EstânciaTuristica de São Roque — SP
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- -PROTOCOLO.-NºCETSR.081 0/2014 16:25:34 06231/2011.,
: É - . imabe

o peersm A 
   - Agradeço” e aproveito o ensejo pará renovar “a Vossa

“Excelência meus protestos:de estima & consideração. o“.. .

»a “Atenciosamente,

 Se TIQMILTON)
Pa Presidente
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diravés «do oicio. saido fhcópi

“providenciar, junto ao setor,competente,.
.como “ESTTRADA DO:LAZINHO”, trávesga
no Distrito de São João. Novo.Jconformé croqui”em anexo
oficial e se possui denominação oficial, bem como informat suas di

m sendo. infoimar desde.quando, ou ao

 
da Rua Antonio., de Oliveira Pinto, iocalizade

). infórmando,se tal via
ménsões esea

menos, se o
mêsma ééide domínio público. E

élhã mais.dê 05 (cinco) anos:
Solicitamos ainda que. junto-à Certidão seia anexado um
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ESIDENTE nº 726/2014. -

São Roque, 06 de outubro de 2011.
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“Exmo.sr . E ne É AAOt

o o HTSF rasidanto
AlfredoFernandes Estrada o A
Vereador Presidente e |

CarraraMunicipal-da-EstânciaTurística de São Roque

: , MN-gos.-” |

Prefeitura da Estância Turística de-São Roque
Rua São Paulo, 966— Taboão CEP 18135-125- São Rogue-SP

WWW.suorogue.sp.gov.br
é PABX: (11)4784--8500

í Vo NR - Gabinete:(11) 4784-8534 ou 4874-8597
: Fax(11) 4712-2288 -

- E-mail: gabinete(G)saoroque.sp.B0N.br

di 
  Fal.ha) add Lia dt da MEMTAo ;Colecando--nós ao inteiro- dispor, -aproveitamos

oportunidade para Tenovármos.os protestos da mais. ata estima
[40)

apreço... ”

EFANEU NOLASCO,GODINHO
PREFEITO, |

E e ADIL. sNr “oo É “Para os devidos fins:
. no E o Liss 4d

a CAST ieo  

me º pe
eee epa gi ato memrg cepromaa

*Senhor'Vereador Pre

  
o

o - Em atenção ao ofíci

nº 005/12, devidamente provide
mil cmtmamaARNA Nhain Ambiantoa:

em ines emp ee sede

sidente,

nciada por nosso Departamento .de
 

 
“SÃO ROQUE: TERRA.DO VINHO, BONITA POR NATUREZA -

4 ;oficion sons - GP

SãoRoque, 30de janeiro-de 2012»

Referência: Ofício Presidenten. e 126/2011
: “CAS DG AG
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tura, certifiquei aos vintee três dias do mês-de janeiro.
Ea

Divisão de FiscalizaçãoePos

do ano de doismil e doze.

a O o. . o. : 0, . so ' o Lo
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Certifico, conforme “solicitado através,do Ofício Presidente nº 00726/11, da

“Câmara,Mutrcipal da Estância.Turística de São Roque, que,avia,em questãoé 

da

“de domíniopúblico, não possuidenominação oficial, amesm.

Chetros de comprimento e 6;0 metros de larggura, cominícionaRuá.Antonio de -.
1

OliveiraPinto e término empropriedade partjcular,
r

   

 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

“DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

4 Ed

+ CERTIDÃONº.005/12
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das Sean NodmtiimiiomM emo MM MMMTdA SRS dA -
u Loma leaoPoAlexandre Valente Oliant), Chefe deDivisão

de Fiscalização e Postura, certifiquei aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil
1  edoze=.

 

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi.

verificado que a via em questão possul denominaçãooficial como Estrada Lázaro. de

“Oliveira”Santos=Lazinho”=conforme-Lei"n:o 3764 t2, inicia-se naRuaAntonio de

O) Oliveira Pinto e término-empropriedade:particular, a mesma contacom 1671,O metros
PN

de comprimento e 6,0 metrosde largura.

4

- Segue o croqui da via em questão.

NsAD NV Ataria Ten Ana Canino) Aioitei e nrovidenciei a Impressão.  

  
DIVISÃO DE ARQUITETURA EURBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0074/12

Certifico, conforme solicitado através do OfícioPresidente nº 31/12, daCâmara -
 



  
 

   

 

Ptrcreta Van e (Alexandre Valente Oliani), Chefe deDivisão |

deFiscalização e Postura, certifiquei aos onze dias do mês de abril do-ano de doismil
 À  e doze. =.

 

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi

e ;verificado quê a via em questão possui denominação oficial como:Estrada:Lázaro de

Oliveira Santos—- Lazinhó- -"tonformeLei n:º13764/12inicia-sena Rua Antonio de”

“OOliveira Pinto e término em propriedadeparticular, a mesma conta com 1677,0 metros

de comprimento e-6 O metros de largura.
E

Segue o croqui da-via em-questão.

eremma

PA Ariana Tea Ana Canino) digito e nrnvidenriel a impressão.  

A
E

PRE.
EL R A:

T ' a
  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

o DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0074/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 31/12, da Câmara
 



     

 

ô.PpiveuioSa
UQUSpspusjead

bBoilquabip      

 
 

eme

 “Sil

nedito

va.

 

 

 
  

    

 

           

 

 

al

SoxpiÃo
epeoligba 

 



CâmaraMunicipal da Estância Turisticade São Roque    
 

SecretárioLegislativo *  Celular(1179619-4107" -   

     “|
- Clsngi & liga

o . - Gerente de Divisões -cp 

ge

“To. Sr

“Alfredo FernandesEstrada |

“VereadorPresidente |   

for
,

Referência:OfícioPresidenteCertidão.n.º 31/12 RM 6
essi om eee a ceapateõo ae odio o qem rico opor de

* Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ào .Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

Posturas. .

“Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos,a oportunidade para renovarmos. os

 

               k' PREFEITURA DA ESTÂNCIA |

À TURÍSTICA DE SÃO ROQUE“p

o ES TA-DO DE SÃO, PAULO
. " "São Roquea Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLÁNEJAMENTO E MEIO AMBIENTE +:

Ofício nº492012- DPM

/
NEe o São Roque, 12de abril de 2012.

 



- Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
/ADG

   
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125

aDeepnaLatar SORA Sica Ten MAS JANTES Dá
E amsio/0l/obla-jásdzeãsSaivadia Fi

           ve Angelis
Meio Ambiente

igardo De Angelis
DiretorO

Exmo. Sr torbu 48/01/a0tS ,

FlávioAndrade de Brito hoquohunhanSado ,
Vereador Presidente  

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 091/2014

Senhor VereadorPresidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0003/2015, e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

4  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss ÃÕO PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
Ofício n.º 006/2015 - DPM

São Roque, 09 de Janeiro de 2015.
 



Certifico, conforme solicitado atraves do Oficio Fresidente n 21/2014, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é oficial

conforme Lei nº 3764/12 e não atende A Lei nº2376/1997 em seu artigo 2º e suas

alíneas. Eu, “(Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a

impressão. Eu, lesada ele a (Alexandre Valente Oliani),

Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos sete dias do mês de janeiro  do ano de dois mile quinze === === ===== ESFESSSS DA
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0003/15

 o o o o a as gamas A


